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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  22/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 08/ 2023 

PRAZO: de 01 de março de 2023 a 28 de fevereiro de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n° 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa DALZOTTO ELETRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 14 

de Dezembro, 3916 - Centro, na cidade de Chopinzinho (85.560-000), Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  31.494.697/0001-28, neste ato representada pelo Sr. 

Deoclecio Dalzotto, portador do CPF n 2  042.321.059-99 e RG n 2  6.894.499-6, a seguir 

denominada DETENTORA, (CONTATOS: (46) 3242-3063 / (46) 99113-4264 / 

de cio@hotmail.com ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 

08/2023, do tipo menor preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para FUTURA E 

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 
ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO 

PEÇAS E MÃO DE OBRA, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Municipal n 9  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de 
setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei 
Complementar Federal n2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 
de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 
complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 

vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 
Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR 

CONDICIONADOS PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO PEÇAS E MÃO 
DE OBRA, de conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do 

edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 01 de março de 2023 a 28 de fevereiro de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação dos serviços e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

contratações pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 
As condições de entrega e prazos estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2296 3.3.90.39.17 

03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de_  Máquinas _e_Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 2299 3.3.90.39.17 

de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equioamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 186 2306 3.3.90.39.17 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 266 2302 3.3.90.39.17 

05.00 1. 12 .365.0012 .2 .011  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/02 	000 	2.018 	Manutenção das Atividades Cjlturais 	312 	2310 	3.3.90.39.17 

05.002.13.392.0017.2.018 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/03 	000 	2.019 	Manutenção das Atividades Esportivas 	333 	2311 	3.3.90.39.17 

05 .003 .27.8 12 .0018.2.019 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

02 	06/01 	000 	2.027 	 Atenção Básica Fixa - FMS 	 671 	 2313 	3.3.90.39.17 

06.001. 10.301.0019.2.027 

02 	06/01 	303 	2.027 	Atenção Básica Fixa - FMS 	 672 	2314 	3.3.90,39.17 

06.001. 10.301.0019.2 .027 
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02 06/01 - 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 673 2315 3.3.90.39.17 

06.001. 10.30 1.0019.2. 027 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 674 2174 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2316 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.062 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 865 2317 3.3.90.39.17 

06.001. 10. 302.0019.2.062 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 866 2173 3.3.90,39.17 

06.001. 10. 302.0019. 2 .062 

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 905 2630 3.3.90.39.17 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087  

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e_Equipamentos 

UG O/U FONTE PIA 	
[ 

DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 2326 3.3.90.39.17 

07.001.20. 606.0024. 2.048 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e Agroindustrialização— 402 2325 3.3.90.39.17 

Casa Familiar Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

DesdobramentodaDespesa:3.3.90.39.17 - ManutençãoeConservaçãodeMáquinaseEquipamentos 

UG O/U FONTE 1 	PIA 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 523 2327 3.3.90.39.17 
08.002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 -  Manutenção eConservação deMáquinas e_Equipamentos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB 1142 2329 3.3.90.39.17 

- Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB 1143 2330 3.3.90.39.17 

- Indivíduos e Famílias 

10.001.08. 244.0023.2. 116 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSE 1094 2631 3.3.90.39.17 

- Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB 1070 2331 3.3.90.39.17 

- Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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- 	 Desdobramento da Despesa: 33.90,39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A í 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 576 2333 3.3.90.39.17 

Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 2334 3.3.90.39.17 

10.002.08.243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e_Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

04 10/03 000 6.044 	Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 989 2335 3.3.90.39.17 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.2433.0022.6.044 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e_Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 2328 3.3.90.30.17 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 2339 3.3.90.39.17 

11.001. 18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  08/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
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DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parág ra fo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Prefeito, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 11 0999 ANDERSON MANIQUE 
 BARRETO96731 109991 

1 	 Dados: 202302.28 10:49:38-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

DALZOTTO E
LETR oAssinado de forma digital por 

DALZOTTO ELETRO 

LTDA:31 494697000 LTDA:31494697000128 
1 	 Dados: 2023.02.28 14:32:59 
1 LO 	 -0300' 

Deoclecio Dalzotto 

Dalzotto Eletro Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 08/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviço de 

instalação, retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção corretiva 

e preventiva de bens móveis (refrigeradores, eletrodomésticos), para atender todas as 

Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Pública Municipal, incluindo peças 

e mão de obra, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR ALOR 
 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
- 

DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
TOTAL 

ESTIMADA  
R$ 

ESTIMADO 

R$ 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR 

1 50 SERV 
CONDICIONADO EM LOCAL ONDE 

170,89 8.544,50 
A 	PRÉ-INSTALAÇÃO 	ESTIVER 
PRONTA.  

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO EM LOCAL ONDE 

É 	NECESSÁRIA 	A 	INSTALAÇÃO 

COMPLETA 	(TUBULAÇÃO 	DE 
2 100 SERV 241,26 24.126,00 

COBRE, 	DRENO, 	TUBULAÇÃO 

ELÉTRICA, 	 SUPORTES 

NECESSÁRIOS) COM DISTÂNCIA DE 
ATÉ 3 (TRÊS) METROS DE LINHA.  

ADICIONAL 	POR 	METRO 	PARA 
INSTALAÇÃO 	DE 	EQUIPAMENTO 

200 
SERV DE 	AR 	CONDICIONADO 	COM 52,27 10.454,00 

DISTÂNCIA 	ACIMA 	DE 	3 	(TRÊS) 

METROS DE LINHA.  

SERVIÇOS DE RETIRADA DE 
4 100 SERV APARELHOS DE AR 60,32 6.032,00 

CONDICIONADO.  

CARGA DE GÁS PARA AR 
5 200 KG CONDICIONADO R-22 e R410A, 100,52 20.104,00 

COMPLETA.  

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 

CORRETIVA, VISA REPARAR TODO 

E QUALQUER DEFEITO MECÂNICO 
6 1000 HR OU 	ELÉTRICO 	DOS 90,47 90,470,00 

EQUIPAMENTOS 	DE 	AR 

CONDICIONADO DE 7.000 BTUS A 

60000 	BTUS, 	ENGLOBANDO: 	A  
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CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO 

FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES, 

CONDENSADORA 	 E 
EVAPORADORA, 	COMO 	A 

ELIMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E 

RUÍDO 	NORMAL; 	A 

DESOBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO; 

O 	REPARO 	EM 	MOTOR, 

VENTILADOR, 	HÉLICE, 	TURBINA, 

COMPRESSOR, 	EVAPORADOR 	E 

SERPENTINA; 	O 	REPARO 	DE 

PLACAS DE CIRCUITO ELETRÔNICO, 

VÁLVULAS, CORREIAS, CAPACITOR 

E 	NO 	CONTROLE 	REMOTO. 

INCLUINDO 	 REMOÇÃO, 

TRANSPORTE, 	INSTALAÇÃO, 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS 

NECESSÁRIOS.  

LIMPEZA 	E 	HIGIENIZAÇÃO 	DOS 

COMPONENTES 	DO 	AR 

CONDICIONADO - EVAPORADORA 

E 	 CONDENSADORA, 

ENGLOBANDO: 	BANDEJAS, 

SERPENTINAS, 	UMIDIFICADORES, 

VENTILADORES 	E 	DUTOS, 	DE 

FORMA A EVITAR A DIFUSÃO OU 

MULTIPLICAÇÃO 	DE 	AGENTES 

NOCIVOS 	À 	SAÚDE 	HUMANA, 

7 500 HR UTILIZANDO 	NA 	LIMPEZA, 100,53 50.265,00 

PRODUTOS 	BIODEGRADÁVEIS 

DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ESSE 

FIM, VERIFICANDO AS CONDIÇÕES 

FÍSICAS 	DOS 	FILTROS 	E 

MANTENDO-OS 	EM 	CONDIÇÕES 

DE 	OPERAÇÃO 	E 	AINDA, 

REALIZANDO 	A 	SUA 

SUBSTITUIÇÃO, 	QUANDO 

NECESSÁRIA.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 209.995,50 

(duzentos e nove mil e novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos) 
(*Requisição de Necessidades n 9  3312023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. A necessidade de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado se faz 
necessária para que os equipamentos sejam mantidos sempre em boas condições de 

utilização, conforme NR 15 e portaria MS n 9  3523 de 28 de agosto de 1998, as quais 
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estabelecem parâmetros para verificação visual do estado de limpeza, remoção das 

sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos 

os componentes dos sistemas de climatização, de forma a garantir a qualidade do ar de 

interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados, de forma 

a manter um ambiente satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de 

suas atividades. 

2.1. Manutenção preventiva e corretiva dos bens móveis justifica-se pelo fato da 

Administração Municipal não dispor de mão de obra especializada, em seu quadro de 

servidores, para a realização de serviços de retificação ou substituição de peças e/ou 

componentes que porventura vierem a apresentar defeitos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior, porém foram alteradas as descrições para obtenção mais eficiente dos serviços. As 

quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das 

Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 626.000,00 (seiscentos e vinte e 

seis mil reais), conforme planilha de médias em anexo ao processo. *Sendo  que para esta 

ata de registro de preços o valor total estimado é o estimado no item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO  POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
5.3. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.3.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 
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5.3.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar nQ 123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado. 

5.3.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.3.4. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos 

do Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
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7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

- 7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

p reviden ci árias. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regu lamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
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8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições de entrega e prazos: 
9.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Ordem de Execução de 

Serviços/Autorização de Compras, deverão ser realizados nos locais abaixo, ou em quaisquer 

outros locais existentes ou ciue vierem a ser criados: 

Local 	 - Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão 
Rua Vereador Orlando Ferri, Bairro São 

Cristóvão. 

Escola Municipal Sete de Setembro 
Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim 

Primavera II 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264, BNH 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n Bairro São José Operário. 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, id Maria da Luz 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, Bairro Madalozzo 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326, Centro 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n - Vista Alegre 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

• 	 . 	 • 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera 
Rua Valdomiro Castro, s/n - Bairro Primavera 

1. 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, Bairro São Luiz. 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, Bairro Fleck. 

• 	 .. 
Centro Municipal de Educação Infantil Vo Ema 

Rua Dr. Francisco Beltrão, 866, Bairro 
 

Madalozzo. 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona 

Emma Boing Hort 

Rua Maria Guzela Bernardi, 57, Bairro São 

Cristóvão. 

Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

Departamento de Educação e Cultura (Centro 

Cultural) 
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 

570, esquina com Rua Dr. Claudino dos Santos 

Corpo de Bombeiros Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luiz 

Departamento de Agricultura Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Departamento de Meio Ambiente Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Casa Familiar Rural Bairro Flor da Serra 

Departamento de Obras, Viação e Urbanismo 
Rua Primo Zeni, esquina com Benjamim 

 
Bordim, s/n 

Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Departamento de Saúde Rua Romário Martins, 154 

UBS Bairro Jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa, 223 

UBS BNH Rua Jose Fopa, s/n, Bairro BNH 

UBS Vista Alegre  Rua Bahia, s/n 

UBS São Jose Operário 
Rua Otílio C. Weiss, s/n, Bairro São José 

. 

Opera rio 

UBS Caçador Localidade Caçador 
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UBS Rio Quieto  Localidade Rio Quieto 

UBS Jacutinga Localidade Jacutinga 

UBS Abundância Localidade Abundância 

UBS Reserva Indígena Localidade Reserva Indígena 

UBS São Cristóvão Rua Tranquilo Decarli s/n 

Centro de Atendimento Psicossocial - CAPS Praça José Auache s/n 

Departamento de Promoção Humana 
Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim 

Primavera II 

Casa Lar Irmã Rosa Rua Orestes Galvão, s/n, Bairro São Cristóvão 

Conselho Tutelar Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

CREAS 
Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim 

Primavera II 

Centro de Referência em Assistência Social - CRAS Rua Candido Inácio de Lima s/n, Primavera li 

Departamento de Esporte Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

9.2. A Detentora deverá realizar o serviço do objeto solicitado em até 48 (quarenta e oito) 
horas, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de 

Serviço/Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e 

descarga do produto. 

9.3. Para o item 06 do lote 01 e itens 01 e 02 do lote 02, se necessário trocar peças, se for o 

caso, a empresa terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar a conclusão do serviço, 

com substituição da peça. 

9.4. O serviço será executado pela Detentora, sempre de acordo com a necessidade da 

Administração Pública. 

9.5. O serviço deverá ser realizado de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de execução fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 9  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: A conferência dos serviços prestados deverão ser 

avaliados e conferidos pelo fiscal da Ata e/ou servidor devidamente autorizado pelo 

Contratante, no prazo de (02) dois dias. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá num prazo de 24 (vinte quatro horas) após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Forma de execução e aceitação do objeto: 
10.1. Lote 01: 
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10.1.1. A manutenção corretiva consiste em reparar todo e qualquer defeito mecânico 

ou elétrico dos equipamentos de ar condicionado de 7.000 Btus a 60.000 Btus, 

englobando: a correção de problemas no funcionamento das unidades, condensadora e 

evaporadora, como a eliminação de gotejamento e ruído normal; a desobstrução da 

tubulação; o reparo em motor, ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e 

serpentina; o reparo de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e no 

controle remoto, todo e qualquer defeito mecânico ou elétrico dos equipamentos que 

venha a ocorrer durante a vigência do contrato. 

10.1.2. Os serviços de limpeza e higienização dos componentes do sistema de 

climatização evaporadora e condensadora, engloba: bandejas, serpentinas, 

umidificadores, ventiladores e dutos, de forma a evitar a difusão ou multiplicação de 

agentes nocivos à saúde humana, utilizando na limpeza, produtos biodegradáveis 

devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim, verificando as condições 

físicas dos filtros e mantendo-os em condições de operação e ainda, realizando a sua 

substituição, quando necessária. 

10.1.3. Os serviços deverão atender (quando aplicável) as seguintes legislações em vigor 

no país para a prestação deste serviço: 

10.1.3.1. A lei n 2  13.589, de 4 de janeiro de 2018, que "Dispõe sobre a manutenção 

de instalações e equipamentos de sistemas de climatização de ambientes" 

10.1.3.2. Resolução ANVISA - RE n 2  176, de 24 de outubro de 2000, que determina a 

"Orientação Técnica elaborada por Grupo Técnico Assessor, sobre Padrões 

Referenciais de Qualidade do Ar Interior, em ambientes climatizados artificialmente de 

uso público e coletivo". 

10.1.3.3. Portaria n 2  3.523, de 28 de agosto de 1998, que aprova o "Regulamento 

Técnico contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de verificação visual 

do estado de limpeza, remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do 

estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de 

climatização, para garantir a Qualidade do Ar de Interiores e prevenção de riscos à 

saúde dos ocupantes de ambientes climatizados". 

10.1.3.4. NBR 14679 - "Sistemas de condicionamento de ar e ventilação - Execução de 

serviços de higienização". 

10.2. Lote 01 e 02: 
10.2.1. Para a prestação de serviços de Manutenção Corretiva, os fornecimentos de 

serviço de mão de obra para instalação obedecerão às seguintes etapas: 

10.2.1.1. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para 
conserto em oficina necessitará de prévia autorização do (a) gestor (a) do contrato. 

10.2.1.2. Para o disposto acima, a Detentora deverá preencher um termo de 

responsabilidade 	emitido 	pelas 	Secretarias 	solicitantes, 	especificando 	qual 

equipamento necessita de reparos. 

10.2.1.3. Constatada a necessidade de substituição de peças seu fornecimento e 

instalação obedecerão as seguintes etapas: 

10.2.1.3.1. Emissão de relatório circunstanciado, pela Detentora, especificando o 
defeito apresentado e as peças que necessitam ser substituídas. 
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10.2.1.3.2. Ratificação, pelo responsável do respectivo setor, da necessidade de 

substituição das peças indicadas no relatório circunstanciado apresentado pela 

Detentora. 

10.2.1.3.3. Fornecimento das peças pela Detentora. 

10.2.1.3.4. Instalação das peças pela Detentora. 

10.2.2. A Detentora deverá garantir que os serviços de manutenção serão feitos por 

pessoal especializado. 

10.2.3. Os materiais necessários para a manutenção e reposição devem atender às 

especificações do fabricante do equipamento. 

10.2.4. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os 

equipamentos em condições perfeitas, ininterrupto e de regular funcionamento. 

10.2.5. No ato da devolução do equipamento consertado a Detentora deverá fornecer 

Certificado de Garantia total dos serviços executados por meio de documento próprio 

ou anotação (impressa ou carimbada) na Nota Fiscal pelo período mínimo de 90 

(noventa) dias. 

10.2.6. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a Detentora 

será comunicada e deverá providenciar o devido reparo no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação, sem qualquer ônus 

para o Município e sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital. 

10.2.7. Na ocorrência de defeitos que impossibilitem a recuperação do equipamento 

devido à falta de peças de reposição no mercado, a Detentora deverá apresentar 

relatório técnico comprovando a impossibilidade de recuperação, que será submetido 

à análise e aprovação pela contratante. 

10.2.8. A empresa Detentora deverá, quando necessário, retirar o equipamento no 

local a ser indicado na nota de empenho para a execução do serviço, bem como 

instalá-lo novamente sem ônus para a contratante, 

10.2.9. Os serviços, quando necessário, deverão ser executados no endereço físico da 

Detentora, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos 

serviços contratados, bem como toda infra-estrutura e equipamentos, ou seja: local 

apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, ferramenta 1 completa 

e outras condições necessárias. Também deverá dispor de local coberto, limpo, 

fechado, de modo que os equipamentos fiquem livres da ação da chuva, vento, poeira 

e demais intempéries, com a segurança devida. 

10.2.10. Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a 

cargo da Detentora. 

10.2.11. A Detentora cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços no 

local permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e 

empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. Providenciará, ainda, a retirada 

imediata de detritos e sobras de material tão logo conclua as operações relativas ao 

serviço executado. 

10.2.12. O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os serviços executados sem 

aviso prévio e determinar a adequação dos serviços que estiverem em desacordo com 
as normas dispostas neste termo, sendo as despesas correntes de responsabilidade da 

Detentora, 
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11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 01 de março de 2023 a 28 de 
fevereiro de 2024. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da Ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552/21, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479/21, pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 9  7.471/21, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480/21, pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.5. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800/22, para 

as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 7523/21 pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria de Desenvolvimento Rural, 

15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal ng 7,584/21 

pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.8.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513/21. 

15.8.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado Decreto n 
7.679/2 1. 

15.8.3. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n 9  7.662/21. 
15.8.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  

7.682/2 1. 

15.8.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 

Silveira, matrícula n 2  126-0. 

15.8.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.8.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 
matrícula n 2  1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
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Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindo nes Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, 

Comércio e Turismo 

Gestor 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretária de Assistência Social 

Fiscal 

Regina Ido Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de indústria, Comércio 

E Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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1.00 - D.çl'la'*no de Vaçlo , S.'opos IAtaool - IS' - Soslo da Sooçoo Rodool400s - 

26.T820623.1.D13.C€G - A4o90Ç56  d• E90p.1191000 600000100, - 4490.52 - E,Oo€a'OoRAoI a UoI.1a/ 
Peco,a10, - Eo» 030). 1IdO-090II81810€09 Voçlo, Dvoços 395,10$ -1101 - 50.540 o. 090. 030$ 
Rodoa,loo. - 29.102403.1.01340 - ouros ma~ d. 084.110- 5390.39 -05391119 do 15*01100 - P3091 
900). Desp.sa 967. 303. DO GESTOR DO 0061093070:9900 00w9 90.10. 'ORO Caewos a. CNo.96o00. 

La0,0,øoPw8*. 19106000$ 090. Março a. 2023. P,90B l90oo.I 6909896.30 Loøos 054.8. 

'

55810900 DE MAR/0001JS 
TRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 81  252/23 - 09. PREGÃO ELETRÕNICO 08' 3,2323. 
NICIPE) DE UAR4OPCEIS LA PROPONENTE VOO' A/Rola . ME, '$oal00RoCNPJ.000' 07.4A5,IDZ'lSOl. 

80 intaçào estadual 109054202037  001661*003 1090Soo3'de CO3OIRATAOA. 00062070 a aq18ç90 dl 
I4,OPaO90llOo e 04911114 P381 410013)' 3 1o0/l11Ç90 dl 09015 0000,93$ de os o96.o. C'o610 o' 
0302022 14o8ao junto 3 S.c0$411 do Esteio 09 XqCldoolI do 56109000/lo . OCAS oo'b',. alsoçIo 

001001,0€: RI,  30.090.00 )To.Io mil .eoolooO. Mil I. DOS PAGAMENTOS .110800)0803)03* 
01 pl000o00t DOS PRAZOS DE ENTROSA E VIGENCLA A€/, a o,uOo diAS."ti. 1011$03 a 

0011031910191 loS 0340140$ 964 8/ /11111901) 0961 sem No" 30 PAÇO 5510,011.06960.90 rI E,a 0.00 
03€ Oe'lo. 000169060$10. 00 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA € REAJUSTO DE PREÇOS 11.50 - D,psw'oeo.o 

a. 'Áaçâo • S0000ços LAcaso. - 11.01 -54n10d. Oloçol Rodoodeos - 26.712.9023.1.013.000 - Mo18çlo 01 
EOoo91o0.di9$ R000oO'op-49.90,52 -ESAROPo.e64. Mal.» 0.,o.o.'Ie- 0o, (. 1106 D.paloar*Bo 
o. 5.51, e 54000çco .01*38,0* - 1101 - 596,440 0a S.00,ços Rodoo*o - 267112.0023.1.31340 - 0.801 
0015009 de 0/0154010 - 53.9023115590155960015000 ENol. (OOC). 01,oaaa El7. 1301 DO GESTOR 00 
CONTRATO lla90 601261 Primo. FORO Comercia 0001eooI*0l, Estado 05031903, lb-Oço6$, 0901 Mwço Se 
2023, Foel.0o 11kdleo0/, Alado Eduardo 1,09110001.0. 

431/000000 MARI50005 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 00. IM23 - 51 PREGÃO ELETRONCO 8' 20622. 
6€JNIC6100 CO MARI),PGE5 E A 0100000500-TE Pap.'10, 0ooe'1.J .0• *10,00 01, 01492 ,00 ri- 

a  4090510 96 Il9.$P91El1 $ 031119$ 901 P'0T0ollio9143ç49 03 019310000069,1 0. 401 1000013 

00106,., ,3102022. limado çoRo 9 DeseJo. do 0*930044 4q*oAEoa oXAS1B300n.eB. SEBO. 0011/150 
d.IolçdOaSlao: 

111001141 	 o.*O*993 	 I 	 0I 	 $000 

01r41,11 " V&~$ o tu Mosj_ UU5 PAL~Tes em VA 30 Irra) des ridos a 
.01001000DO PRAZOS 00 ENTREGA VE) 4030 WWM  

0003209130019100$ ri~ 0111160 1*95590/a) SaS 31,8.9030 OIÇa 04000.00 400410.dO15 Eco 
00 1030, 000I'o. 10i00ço8PR. DA DOTAÇÃO ORÇAMFIITARIA R REA025'TE DE PREÇOS 1100 - 
0,10,5.1311005. VoaçIo • 5.'ooçoo 1663105-11,01- D,o*lo 96 Saooçoe Rai'os-2Ail2.OG23.l.DI3.096 - 
a0*10 de 05690380009,1 Eod0000*, -4490.52 - E9.01010100,0 61.9300 Eowoe F304  300). 11GO-

01*913813.00.. Vlçêo oS0000çc* )J,938o$ -1I01-D,o003. Saloçol P900090109- 26.0224023.131340 - 
*mos muna 0 $07oro. - 33.9090 - osso», di .000090 - Focas (056). 5.spesa 890.1021 1203.20 
GESTOR DO 00916110 Nado Rosw9 PIA/o, FORO Coe000. do C9009011e Elado do P90110. Molosol. 
00 de Março Se 2023. PISOkE Mor00pO llaoo Edoaldo AMOS 054010. 

BIJAICPOO DE 5091690.5 
ESTRATO DO CONTRATO XC ISP.IoECI11EA'TS 0€ 003052 . GO. PRISÃO ELETRÔNICO 90 33051 
o#2P410:PE) 10 W~035 IA AS000NENTE: 40*1000/1. 'MI 8000930/0149/5900007.445. 1 0240?. 
60 .'sççlo 119044 '6001SO29.A7 0OP90SRIOI o,10064coo113 CGI.'RATAG& DO 0€.8T0 . aa000ç90 do 

"4""1 

 11,01M 0113 000100090 3 II0010IÇA, 03 03010 00843900843934   011 0140190 000,0600 1, 

310922 100394 p0009 S000.eall do Esoado da .1.11. 00 0033901900. 5989, Co*10o 0.19990 

IE10000?.oç1o.o. 	
4 

02 501,00 OS 19.788 79 (31.Zl000• li 1191480$ 1 040,01 a 040 '.3,9 1 500096 1 1*1 0.0*1000, DOS 
P~05 10 5.30500)10590/1. v~ 00*99030DOS PRAZOS 0* ENTREGA E 302901014 
6(0*3309111031000100031,0011111805118090005200. 061.5. 	 9..o'Isd. 1560 $11038031 94$ 
11161.0*30 P.ço 55o 	 la30 1.10630 o' 1030.centro63806011-99. DA DOTAÇÃO  O ORÇAMEN010 
E REAJUSTO DL PREÇOS  1140 -Dlps-oa'R304, a. 90560. SMAÇ00 IA6vco - 11.01 - D.00go o. Sacoço. 
RodOo,9001 - 26.7E2.0023.10I3.000 - Aosç4o 01 Eoop.00lNo, RO30ooO.1 - 449013 - EoUo'.rbo. 3 
09960 P$loll005e- Fonte (000). 11.00 - 0.p3800lIrModa Vlçbo • So'olço, 506a,0. - 1.01 - Do%90 Se 
$0101501 Ro000l9001 - 2R,1110023.1015.DOO- ouros 00810110*alOM54,8-32903G -matado 0110e13100- 
Forro i0031,. 0$a91Ns 1190, 1321 1303. DO 065156 DO CONTRATO Nado 93.8389 Poro. FORO Cooa II 
CAO*1ROI. 6080000090*10.69090011,291$ 191000.2020. P:.lal,10,olooçaL Mao 1O.s'10 Com PBdil. 

MUNROPAS DE MARJÓPOUS 

11/00610105)36008060.000 PROPONENTE 0.CR.5 C100411014 P9401001005 Esol . P09 *0011 
C*oO°2 *1 00 21.97104540003. monção .19001 o' 177358703110. dooao'soasa ,coÇdlI000lE 
CONTRATADA. DO OBJETO a .000sçI,  ti,  l9090losoosl ilaIaO30P3llp100000lI .odlloaçlo 09 03015 
0,569,, do p0.. oop00000 0/09049 'o' 305/7022 k',jd, polo 4 00011038.3 de EslaO/ 00 Ag:000o'10 50 
000*90013110. SE.A8 006000, 095O990aD1l9O 

WA 

00 VALOR R$ 0.353,00 (Noo. co$. 11004,1 oo/ls). DOS P004411014005: 00 06 30 (4411*) 00013100.30*198 
aos p'o0,Aao, DOS PRAZOS CO €1105030 E /10004(1. 090$ 111,10 da ~ de 000l0,1.1SIOp1O$a 6190 
>raro A.B'R19.do.l000l..d3.60I.0000/94doa l000.IAI aio Paço II0sOplI kooi.ado,a Rua O,' 
030 soE,. IWcpob-PR. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E RIA.EISTE DL PREÇOS: 1150- D,oaIa..p90 

do Vç10 e Soesço* L8bvos - 11.01 - DiooOo de 0.'o4,s Rodoo*os - 26,71240231.013/200 - Oqo90lo do 
L0.Ra,lepIos Rodooloos - 94.90.62 -69901000531$  Mllao*4P,,e01arM- FORO (030). lIGO- D,pIlacoelOo 
10 O/aço e 090000$ 316300. - 11.01 - 010440 de Svoço. 0,960*05 - )R,1820023.I.01340 - «Gos 
lo»,00d1001,aoo-339050- coCl90d9001931eO-F093,090,,0091l10890 1020, I3OS,I)5GESTOR 
DO CONTRATO Nl(o 0,1*1380 Pomo. PORO Co,owca 4. ENoill00l Estado 0, PvaPa 6.'0600s 09 do 
Mono de 2025. P098193 htdedpO 9.5:0 PO4110010901 P10004. 

M/091CI010 3€ MAR/090US 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 8€ 0012822 -G0. PREGÃO ELETRÕPICO 6' 24021 
000482010 DE MARI'3P060 E O PROPONENTE Co'o.oI Spo'10oado Lide 01013 90 C'FJ sob o' 
13.33R0916031.41 '$0990119044 II' 0493002711 0900011563 ,:10530111$4196 CC04RA0EA. DO 06/ETO 

acosç4o di .q,eplors'4o9 1 '960 190$ 0,90) pINTo,,'  a ,o6oloiçlo 96 oa»s 01056101 di 009 0096/101 

0,0969.003153022. Nno.do 91004 $101190. de 66.0003 A9WIUI$ ido Abo.Isor*1/o .5608. cor8ol 

9610,010.0330: 

I 400I4I d 	 11' 

DO VA/.C93 AS 9.96084 (990, 96 0/090,11901 1 '00$96 1 01009 1$55 1 1055963 nom C$l9l0$1. DOS 
PAGAMENTOS 51196630100 das RNs **iça do. 0000*1.000 PRAZOS DE ENTREGA E OSONCEI. 
000,. .04.10 o. 00010896 $01913 1081$59 965091005. $01191 dos 1010155 a. s 80 so..a13) 96$. 
eco 1014130 Paço 90oc561.64ioado o. Ra O 001030. ,apo. 690,OEoltPR. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
E EEAEISTE DE PREÇOS 11.30 - Di96o.090 0, Alçio • S.eoço. .00.00. - 11.01 - Ooo'.õo d.S.'c'ço, 
0058*1*. - 26762.3023.l.013400 - Aq.osçdo li Eçdçwo.'€, RodosWo, - 499002 - E0*.'.*o.. 
1019011 P,p,wwd. - Fool, (096) 11.30 - 0,o.11,l,o.,0 96 55o • $30000l /05.13 - 11.01 - 39o1190 dl 

So'oçoo 0000oioos - 20.7820623.1.0I3. -00901 r00190. 0e o.w.m - 33.40.30- 0396/18 Si00004110-

Fonte (030. D,.*sa 840 1021 1303.00 GESTOR DO CONTRATO Nado Nuud P,m. FORO Co~ de 
CloolIoSi EA.Oo 90Pio3. 49000.o30.09/. Março Ø.2023. PIIN56M,00dpal. Modo Eduardo topas P00190. 

IIONCIPIO DO MAROPOUS 
0008.510 DO CONTRATO 00 E0009ECI100ITO 0. 15003 - 59. PREGÃO ELETROMCO 9' 212223. 
.3/048298300 UAI80OIXIS E O 010000648018 0111.00 C,odoo 0401054 183, 830083100*002 sob 1  
30993.11300.09 0*0.51911030,100 258100500 de.90.l000a o,oOIeoo'o190, CONTRATADA. DO 08/00 $ 
0/1410530 dl oo3oE'a01 $ 10001119* 0*1 0*10190 a '.oIal*0ç30 do 1000000 00600a a. 093 ,0loA/oa 
CO/loA/o 003102022 5410000 p41000Secretaria lo Estado /0Aqo&4'ledo A03.S0.1l,10 'SIlO 00901 ,. 
oescr.0. 

30 VALOR RI 14.000,00 i0~ 096000:505 PAGAA90I,T55'o,$l9 JO 8093) dito .001.0*198 0/5 
0000004,. 00234100020096 ENTROSA E s1660CI1 *p14 a .o'o90o da sal,, 0. 00151.1111909.331110 0.1aO 
00 ~na dos llo$P018 0130000(53510*) dias. 1080*11 Oiça MslooU, 00000a90 'aRa 8 001030, 
00010 MAboo9000R.  DA DOTAÇÃO ORÇAALNTÀRIO E 930.0261006 PREÇOS 1040-0000*11,14001 
V.çlo. Soo'ços 1669001- 11.01 - D~ 00 Se~ Rodo»",,, - 20.183.0023.1010090-984395105. 
09,901,1.11*5 Raaos3800,-4010,Ã2- Ep4.aolo.e'IO$ .M3N100.','90901.- FopS )30),1140-Oo,ao31l9090 

da 10ç10 a Dooço. 3.50*. - 1121 - Ds.11o de 5.0oç.. Ra0,o*,, - 26.?82.0023.1003.000 -soPa. 
0009.0110-33.10.30 - 090190$ o. 000*0po- Eo14, 1004 Delç.11 890.1021 1 30r3. DO GESTOR 

DO CONTRATO 01300 00.3,0 P,000. FORO. Coo'wo. 0$ 0960181001 090100 dl Parará 14.100005. 04 10 
910000.2/23.9,01.00 Mo'10p11. N°400 E60doLop.s P849A. 

M014ICPO DO O4AR000US 
ESTRATO DO CONTRATO DE PORNECI9000T0 80. 147C23 . GP. PREGÃO ELETRÔNICO 5' 2/2023. 
UU'AÇOIO DE 900,000.05 E 0 05(003.01,00 CaloR, 390050 , Oo'.I Vai, 4W0 10 CIIPU 106 0°  

90040.003050149 owçlo .90.506009693749903 d.w01a0.s*44.*010101, 0130/TRATADA. DO 08/RIO 
.9/00500 do ORoaBOPOMES O 111030019 P30 91I0ol1 00*10.590533108.01300011 da via. «'901,0 

Coeo90o .00315/3022, l.00aoo 900 a 5.00,961. 0, Ea9600do Apoobll.Ao 45,5126*49' SOAS 0,16200. 

41l09obO80*Ul 	 110000001119, 01100 
1 	 01010 	 o 	 100 	 As 	 .93/1 	 00005 

 ÍN 60: 	 9001 	 01000'.. 

DO VALOR 022241000 (VAIO. 0010,119110009101501,09 56. DOS PAGAMENTOS 103955 ir9'uj 03. 

10311 a $Qa *1 p40101. DOS PRAZOS DE ENTREGA E 50094(56 ApO. a .o*ssAa dl o,a..o 01*19413 
115083009003000.038.9.00' blOM01*lOaaIl60(,l*13100) 0005 500091310  'iço Nol000.bo142310 

o Ra PiO 102001*1 MA000Ss-FR CO DOTAÇÃO 2€ÇAMENTARIR  E REAJUSTE DE PREÇOS  11.00 - 
D.p0*n910 3. V510 • S.'ooço* S10003l- 11.01 - SOAM, 0, Svaços R0$oosooN - 26.702.3023,I.002060 - 
044300*096600490*10,  R0000900S -44.60.52 -E/0ARwa000,.  Ma9e00P,on.,.'ol - Fs* (900). 11,50-
Oopa19001'40 5$ 019990 So'o.ços 3001005-11.01 - 0.19,01 690oç01 1000001009- 2O.TT2,3023,1.D1340 - 
0400101039038960000,410 - 35.90.30 - ,sa9odidioceo,sm - 0006.00). Deipasa 890 1021 1303. DO 
GESTOR DO CONTRATO 03008509080,. FORO Copsaooe do C1.o18oA.a 601040,03,,,.. 83,00045 
OAde Março d. 2023. P11918611009008500  09,11001,op.9 Psobl. 

IIJIIICIPO DE 840/090026 
ESTRATO DO CONTRATO DE E3931!CIMROITO A' 110$20 - 59, PRESAS eolOROeilCO 04' 23023. 
*34(000 DE W0I000/1,5EA PROPONENTE BRCoolvo00 0$ 935,11951 Ep49oeIo4O. 10,0,001,0 
00492 40 tM 01.6G8.75406€I'20, .-scrç0o 004560 00 131012311110. 1.110,9030, 10'C4,.'*9. 
C001TRATA000, DO OBJETO 2 aqalçMO ai $904E$"R'b, O .180090 0,101 00011101901 'ro*38oaçolo 06 

 Do"* 00069010.00 00062o, CRloêoo 100 3002022. $11,39. polo 4 SaooOaoN de 5113003 PçAJto'. 296 
NIl.11lollo2-5Efr38, 00900001100560.8180 

	

01*01151R'o5000$0 	
5) 	

o 

'0 	 LAoo.00O..00'.o9.o44. 	 O 	 /031 	 OAOO 	 110$80 	 003 

DO VALOR OSD&S9030 (Trinta . oito o1,.oe.oap€so,o,ao/ao oito ,00:. DOS PAGAMENTOS 90101900 
1190)03190053 $10191 Oo,ploA,39. DOS P93',2003€ 0070060 E V4DENCIR Apõe a01Naeod$ 0100115. 

tornara a O'o°eoo .010 p0319010110093 doe R32155d,a0290(soso90Oa/dol,. 1.10*10 P.ço Mo"ool 
40,113260,1 R. 6 00 '030, .oIR MITI490M54PR. 00 OOT4ÇÃD ORÇAMERT02010 E REAJUSTE GE PREÇOS 
1140 - D,paowp.oO de Vç4o 1 Se00ço$ 316119$ - 11,01 - D'deI, do 5100çds R000P0* - 
20.7930633.I.010630 - 64491590 de Eap.o.,8$ RodoaWos - 049052 - Eo»soso.o. e 90003 
090,1909010 - Eoo9 096). 11,00- 50poOo.s,0 lo Vç19 e 5.11.501 0000$ -1101- D'oslo 0 $010500 
10000olados - 26.792,OC23.1013060 - 0,10$ 003960$91 0810.015-33.9020-01900119601*100 - lo/a 
(COXO Di.o..o W. 1021. 0/01 DO GESTOR 20 CONTRATO Nado 00w0 Plono. FORO Co',wc, do 
010,0308. Estado loPatada. M.pooM, 09 de M arço 302023. P10440 Ma,sa0, Mono Eduardo 0000101499. 

HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente, homologo a decisão da Comissão Permanente de 
Liotoção, proferida na Tomada de Preços n o  00212023 PMM, 
determinando que seja adjudicado seu objeto a empresa 
proponente VOTCOdOTO. A P THALI.IEIMER CONSTRUTORA LTDA, 
foi vencedora do objeto Seleção de proposta visando A 
Contratação de empresa especializada em obras e 5íViÇOS de 
engenharia para a execução Sob reg me de empreitada global 
(material e mão de obra) de 126,74 m2 para Reforma e Ampliação 
do CR.AS -  neste 1/lunicíoio com recursos oriundos do Contrato de 
Repasse 4  93125512022, celebrado com a União Federa por 
intermédio do Ministério da Cidadania representado pela Caixa 
Econômica Federal o o Municipio de Mangueirinha, 
com o valor global do R$ 239,799,43 (duzentos e tr i nta e nove mil, 
setecentos e noventa e nove reais o quarenta e três centavos). 

Mangue rinha, 10 de Março de 2023. 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

0104)0.905 do 1lopoi , P ,4 D'Oo.Oo 

A i'bp,a 00 0O'OO ,b,lOo,lO o: h0$/73,.06OSlO(()0jJOT33/03j,1,)09l.5'll00,hr3l5031"03$OlÃO0ll 
LEI TI ' 2/IA '0003 

DATA: 15,03,2023 
S0'00001L0, Oito oopoo,0/10004 O 040340500 ('oio,o ou AO. 36 1. 1,p,  5201 12000. que dAaSo e 
Po.o: 0002 M0000..opot do .1,05,10.003 doo dÃ000oo d9 2100010 O 0541 .doIoopodo doo bl000uUipoo .0. 
IO04001J3b1D00010I40.P1 

ITP.CB0:eo N° 99712023 
90 0 . 14, 06.03,2153 
SÉINeeiO,A, )'0000)a,ncool, lo iS.bi.o'I,il.u,60iV oolNO'1ilo o 'Ia m iras i0008t.o/,0 
ISEE'RETO 0'. 604002003 
DATO: 00.03,2023 
SUNIE:I.4, Çoroo)a,1op/lo,lo I00/bi,o'IoAl.sol000 pll$O'il/O .140 oslo, prmd.)Poios 

5.4106)0100 DE CORONEL 5101000 - PR 
10051,100 DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

8:96,1001 e 000aOa'ls'Oo, 'Ol 004'1O5001M0 Podo. *Aoe,011 1,05051.0, poçaa o nas ao I0. 1,3*0 12 

ATA DE 	 OTAL 
REGISTRO 1 OE?*'oOORO 	 094/,1'WW  

DZ_

2303025 06701.00 50000, SERACO O oTbO 	 06.800 65.0001.59 	 61.00090 
0,1,03 51,0l do O, ¼o*o do 0023. 0/01*01 0441300. 510.10, P10190. 

MUNOC'IPIO DE PATO 00./sIlO O - EXTRATO DE P010UCAÇÀI) DE 206005600 

50112 	 085009100 	 0*10 

l
eu.-  0V0Y2023 

z.9030  Dar 00012204003.43059*10l53001090._101.026 = 
A P~ a. 0goa .05/ .105) 30411 11000001 0103$ 4500/008 551 lO 59901a ..terem *001100 

MUNICIPO DE CORONEL SOVElA. PR 
TERMO 00 RATIPICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 0007/2023 

Dedipacíno do 901.1/. 0,0008*0 L400310010 o' 4012023 RATIFICO nos 00110$ 00 ai. 20 o. co. 
F,,a) o' 0066193 1/01109/ Dabsolo 0 100,110 0/ So. Togo 0,1.100 8094161. dl 

AmeaceiPI0RAo.0008041000.o$44b001p01$301la10410ç1000sl.04039600.Sol.00abl.240a .o.Pad.oal 
00 8.006193. 00 doplocoa /eç.I .9000100 0,100011. a CoolIo/açIo de eo,p,so 03'i  100,11,401,/o 
101311000 p314 A 1.40açJo do $091110 PA$000 3101 Colo,.) 02,/lo'. CONTRATADA OSMAR 
L.ANGER 0010 1704. 01,00/o "o C/IPJ o' 73,463.435100885,100,0101.1 0916.96596. Prazo do 
01100,03 110 dia 27103/3623. 300$ 00/3 do 01/0001110. 0496908.100 COROO) SloO. 09 de 'o.ço do 
2023,0000,10103s0,,, Bole/o. Precic 

NJUDICACÃO!NOMOI 000CÃO 0.0092023 
pRcosÃ,, ELCTRIIOIL'oI 5 • /.0110 2003- PRIICEIo°,II '0. 0/12003 

6.,. do .1,0,1,..: 9766,2000 Hooe,',o: /008200,/o - TIPO: 910.1.00 PREÇO P00 ITOSI 

Objeto: ,Nqu/olçlo de C'aoIiIaoroe para deposito de lixo reok).oel o oros,eI,o ,00. roda, 
fabricado em polie108eobo. 0000 o.p,old,de de 1000 l//no.. com I.o.bpladI/loid. 10,0/10 raios 

solo. doo,00 p. 409009011110101, /goe, I.bpIo',odo do aoo,do ,00.,. No,00, 1,0k 
/0900.01. 

C/'o,.oloo.c00 00 jIl000bOÇOlI o'614co do 91043010 1,4,05000 IR" Op.90,7O. a PoI/0o .Io Nl,ao.oipoo o/o 

o 1 0/010,040.1, Fo0.Io 0000,40110. TORNA 0(2301(0. I000r0000$.O0900 40005004.011101500911014 do. Ic.00eo 

.0,aø000.*sos,ado: 

VENCEDOR - LOCMO% SOLUCÕES LTDA -01092: 456999.497/SliI-31 

r67401 QIPE 9,100 CO5000.0.MaJoeO 0,5.53/. 
«tolo, 

601,09 
TOTAL 

02000 laloola ,'o,,om.do,I.d. 41001,,,00 olll4. Soa, 

..000.a. p10040 po/oçl000Pa 	 1810 	 ,/o,,,u,Ooopo 

1011 1  

Ckso00doa. IR do noorço do 2023 
0,1,5/sELO M/sJE'115051 6.136$ 
10933,I'EI'l'N 510:.'91C110.°oL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇLEVELANDIA 
9535Q.3E LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°1612023 
REGISTRO DE PREÇOS 

5020 087909 

TENS EXCLUSIVOS PARA HIC000MPRESO E EMPRESA 00 P05046140 PORTE. 
00.0: MENOR PREÇO POR 01CM 
OUVIS podo Clo,oAl,d/a Estado do Perore ,  0/00 000 /l0'RSaldOl q ue tara testador I.o1oçOo no 
0023:03123,500900'. ,Sl00dlLRo.00ss.Aisv9Pll34O.,o/.vva,gaO 71-CapIR-C.o10IP0. 
- 00, TI TOd203$d3 do O'sçáo. 03  10118 00015ool 30$041 da 31000103 do 
COMRAGO'/SRloAMEPo7A/S, lii. :00000:0 "041110 0',' ,",'llv.O/A 10, 004.0000 p0' .900o. 
'A4001çlo /0 000ç101'011800 0l53 I00010ç/00 O 1b10l'ObooÇOO 001938 001 001100011101 da 0000. 
lolAlOpaP. na.9000601/010  10P0P3115ç191 1101,1,O'o$dls 1/ T.mo 5. RoAoA,,.. 
Q55Oa00l10 *000111010100010190111 DOa/o aOlal, dl irionort. pliOl .od000çol 0400S000.

ttç 	 • 90*060130000IVLTOOI1T,f,Tk2i30519. 0000dO 000110110 

05' 031001300 .03/I5 a, $01,4 I03.ao22d,.80.odla 00,900.5' 534/1 Iolo"/pçOes 0010 901/01) 

l4eí32528007. 
06000.100. 105o'na,çoUo2023, 

RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

0002041(90/O DE 00041P'Z000VOI°R. 
AVISO DE LICI'TAÇAOO 

Sl040Id.Aa'PR9I0.E51100071D023.Patins ,  061651,0.0905. Lo4açlo 0,9200. rolIço ao. 2020 
05 0926 (obos) P0015. 010.00 R094Po do P100005 0,1, O10.000520 FoOo19 do Roie.çOos P.00,los. 
AOPII.O, L0100$ 010$ 0,100 AEoo'o , Oa 4189*0,11,0 3.8 SONO.. 13030 Oho040ROo dl C/ollna,00"o. 
Valo, o19e000 ,1vo.ds '0$ 000.607,50. G14o.,o, 9110,00 5. Coo,opno. O 08* ,.loopBaa. à 
6198,510 dos p4.'eslldo. rto 00000 da P,,IoO.oa de Cloo.p'oapdoo, 000590 do LoaaçO.o 
000,50.. 

 
Rua litiguei P.00dp4 Eo'p.I o' 3.011 - C/000700000IPR. dos 005511240 o da. 

1305/17000.1,300 endereço oloobOsoco 000'o 0,010  r.alJ'.00', 1* 8*1'r.çO.s paI, 114Aoo.: (18) 
02424014, 

MCPTrTUIU MUNICIPAL DE 50% SUCESSO DO li -  PA~ 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS 5 0  5512023 

C0N'TBATANTO, 000N3COP$0 DO 1040 SUCESSO DO SUL - COPO, IO.a74.100/0009'46, 

050$00, 1010101530 p303 30'"llblÇ9O O. BAN DA UMAVE 53106030 5010 00.1.10 01 030. dod4 015 

VALOR IPAGAMENTO: 0/03 000000/ 00 000110 09 000000100 O 000'O , .Oa'ol, 01,9*1010/01110430 
de 5$ 90,000,00 (31*9. 0005 real.). V:.aJooáo.s. a 5909010 01300 4,0$ a , .Joaçao 0, ap'.roaçlo 
0109301. 1 .000010000 01 119010149 0/01030001011, 

RE000SA$ OEÇA.,IlrÀl$0I. 090110.5300100100113.00 01014 , 14 0049,3400100301000911504,1001 
301a00 Ooçdo'/.0011a: 09.00 - 000ldl,'opl, 0. 00.01510 Co0'a . O.o0 01,, 09.03 -  0,009/ da CIo,., 

050400,0 00000058350:0 91e0 de  0/910.300 01/0300 0019 Iqoss'ot 010$11 contador lpaT', 

MUNDCSPDO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÉNCIA 5002/2023 

o MJ"i/'p,n de 61/o", S,.oeoso do 51 - PR comunic a /200 '$1141105 3 

CONCOBR$NCIA 5212023 do upo Maior 00010., oD)ellsaTde 3 psfllO'SSAO de 

050 0011' 00100 100$ do bem 5051/co, que on' 'oTe no polo esportivo 90401k/pai, çup 

o5ooll9e 0 gosáslo do ospo/les, Campe de 601eboI o PulsOs) su)ço e a oodo'açdo  do 

lanchonete, situado na Cuacila 07, Ooon 0,0,1 do 1, 566.96 .Ta,  localizada na rua João 

001.11,, no 250 - no SaIo', 5.90 P5055, na o,d000 de Bom So00900 do Sul, .0,001,2003 

peia lei 0,o00lClp1l pO 2.39512020. O  sessão de 1P/,00ll15l000 e abel000,'a 005 Propostas 

dia 1310412023, 0e 595.01mb, -a Sede ca 00/lelo-a 0.0)0/pai, RUO CAIIC000 

Moio, 290. 00:0.1 d.spoRioel 0000/101000 .b000$000S05000uI.21.gon.bo, 20120,09/ ai/da 

ser solicitado pelo ema  1,oll00000iDbssUI,or,300,bp 5/OU /113)0* 05. .IOs/*E'OTr"oo'I.coPr 

No o ,foo'p,açOes poIs 'o'e (45) 3234'1235. 

Boro Sucesso  00 Sul, 10 do ''aoço de 2023. 

ZSoo.',e Fole 
P15503060 da COO. 

021 

cAMARA MUN(CIPAL DE CORONEL V)VIDA 
 ESTADO DO PARANÁ 

'oO/j'0o3' 
CNPJo' 77.778.6371000I'38 	Fone: (46) 32320006 

RESUMO DE AUTORIZACÃO DE DIÁRIA 
AUTORIZAÇÃO DL 3100910 Na  0202523 do TO da 1/alÇo do 2023. 
C0000donesd,s'.2olo,aA/doA$l.000.50 (um o"0.0000010oslrao:.Vo.oldoos ti. Podo 
L1O/aIll000doCu:000lIVlPda T055,a Costela, CPFP'05154?289-09 para . agem aOolsA.-DF ,  
90100/1o. 010109.3 do 0.00190 11901904 elo 00/511/Os . 00901 0656os fo1.o. 00111 O 049*18/ 

1080010 0/Omiç000 10.001 00. 0009000*.  500tir ito MRÇaO0$ P100 01 Voo'04'P0$ e 1311090 
P0100090 500005015 d 110010$ 0203 00000 0090190, '05 031$ 04. 15 0 16 do 11050. /0904 

01140013 - 0,10,10.01, da CAoo'o'o 
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§ 1° No caso do inc. 11, o representante e o representado serão 
intimados a, querendo, comparecerem à reunião designada e 
efetuarem perguntas para as testemunhas ouvidas; 
§ 20  Eventual ausência do representante ou do representado não 
impede a realização da reunião a que se refere o inc. 11, desde que 
tenham sido ambos notificados para o ato. 
§ 30 As partes poderão ser representadas, durante todas as etapas do 
procedimento, por advogado, desde que junte procuração nos autos, 
porém a ausência de defesa técnica não acarretará nenhum tipo de 
nulidade. 

Art. 16 Finalizada a reunião designada para a produção das provas 
indicadas pelas partes, a Comissão Especial decidirá, 
fundamentadamente, em até 2 (dois) dias, notificando-se, em igual 
prazo, o representado e, se for o caso, o representante, que terão 
também o mesmo prazo para interpor recurso, sem efeito suspensivo, 
à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (art. 11, § 5o, da Resolução n. 231/2022 do Conanda). 
§ 1 1  A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente decidirá em 2 (dois) dias do término do prazo da 
interposição do recurso, reunindo-se, se preciso for, 
extraordinariamente (art. 11, § Sc, da Resolução n. 231/2022 do 
Conanda); 
§ 21  No julgamento do recurso não será admitida reabertura da 
instrução, porém será facultada a sustentação oral aos envolvidos de 
até 10 (dez) minutos por parte, sendo dispensável a intimação destas 
para o julgamento. 

Art. 17 Os nomes dos candidatos cassados deverão permanecer nas 
cédulas ou inseminados nas urnas eletrônicas. 
Parágrafo único. Os votos atribuídos ao candidato cassado serão 
considerados nulos. 

Art. 18 Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de 
todos os munícipes e candidatos, ela deverá ter ampla publicidade, 
sendo publicada no Diário Oficial do Município, no sítio eletrônico e 
nas redes sociais da administração municipal. 
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente dará ampla divulgação dos telefones, endereços 
eletrônicos e locais onde poderão ser encaminhadas denúncias de 
violação das regras de campanha. 

Art. 19 A Comissão Especial fará reunião com todos os candidatos 
habilitados em 2 (dois) momentos do Processo de Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar: 
1 - tão logo seja publicada a relação final dos(as) candidatos(as) 
considerados(as) habilitados(as) 

A
li - na semana anterior ao dia da votação, com foco nas vedações 
específicas da votação, organização do pleito e participação de fiscais 
dos candidatos. 
§ 1 1  Em cada uma das solenidades será registrada ata da reunião, com 
a lista de presença dos candidatos e dos membros da Comissão 
Especial 
§ 2° Eventual ausência não isenta o candidato do cumprimento das 
regras do processo de escolha. 

Art. 20 Os procedimentos administrativos de que tratam essa 
resolução poderão ser instaurados após a data da eleição, inclusive 
para apuração de condutas vedadas praticadas na data da votação e 
deverão ser concluídos antes da posse dos membros do Conselho 
Tutelar eleitos pela comunidade. 
Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições desta 
resolução às eventuais irregularidades relativas à organização e 
condução do pleito em geral, cabendo à Comissão Especial processar 
e julgar as representações, com direito de recurso à Plenária do 
CMDCA. 

Art. 21 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Contenda, 10 de março de 2023. 

LUIZALBERTODA SILVA MARTINS 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador: 10053687 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA 07/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 07/2023 
Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 40/2023, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso II, do 
art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à Contratação de empresa para fornecimento materiais para a 
realização do evento "Páscoa em Coronel Vivida". CONTRATADA: 
OSMAR LANGER & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 
73.483.430/0001-85. Valor total: R$ 15.965,00. Prazo de entrega: até 
dia 27/03/2023, após nota do empenho. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 09 de março de 2023. 

ANDERSONMANIQ(JE BARRETO, 	(3_) 
Prefeito. 

por: 
-Saiídra Pelentil 

Código Identificador:F324F7813 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 08/2023. Objeto: Registro 
de preços para futura e eventual prestação de serviço de instalação, 
retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção 
corretiva e preventiva de bens móveis (refrigeradores, 
eletrodomésticos), para atender todas as Secretarias, Entidades e 
Departamentos da Administração Pública Municipal, incluindo peças 
e mão de obra. Prazo: 12 meses, 01.03.2023 a 28.02.2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

REGISTRO 
IWTI/NTORA CNl'Jn' 

IVALOR TOTAL 
ESTIMADO 

ATA 	

011 222023 DALZOTTO ELETRO LTDA 31.494.69710001-28 1 200.995,50 

23 2023 DETALHE REFRIGERACAO LTDA 16.080.620/0001-35 54.900.00 1 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:0 1D97825 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA 

ELETRÔNICA N° 04/2023 
DATA: 01/03/23 ABERTURA: 08/03/23 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 
DISPUTA: DAS 08:30 AS 14:30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA, A SER INSTALADA JUNTO A CÂMARA DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Considerando que após análise dos documentos e propostas, todas as 
empresas foram inabilitadas e que não existem mais propostas 
classificadas, o presente processo tornou-Se FRACASSADO. 

Coronel Vivida, 09 de março de 2023. 
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